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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE PORTO-PI.
 

 
 

 
 

JUSTIÇA GRATUITA
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LUIS CARLOS BRAGA FERREIRA, brasileiro, solteiro, lavrador, portador de RG nº 2743566

SSP/PI, e inscrito no CPF nº 029.606.653-25, residente e domiciliado na rua Piripiri, nº1371,

Bairro Piçarreira, Porto - PI, por intermédio de sua bastante procuradora in fine signatária (Doc.

01), com endereço para receber as intimações de estilo na Rua 10 de Novembro nº 385, Prédio

1º andar, Sala 1, Centro, Barras - PI, email: islannyoliveira@outlook.com,  vem perante Vossa

Excelência intentar a presente
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador

Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante

delineados, alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que passa a expor:
 
 
 

PRELIMINARMENTE
 

I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
 

A situação econômica da parte autora não lhe permite arcar com as custas

processuais e honorários advocatícios sem que isso culmine com prejuízo ao seu sustento,

conforme declaração em anexo (Doc. 02).
 

Assim sendo, requer-se a este juízo que seja deferido o benefício da assistência

judiciária gratuita, na forma da lei 1.060/1950.
 

II - QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (CPC/2015, ART. 319, INC. VII)
 

É sabido, que em consonância com as diretrizes do NCPC, a conciliação e a

autocomposição são princípios basilares desta nova sistemática.

Num. 2922262 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ISLANNY OLIVEIRA SANTOS - 05/07/2018 11:45:11
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18070511451125900000002841068
Número do documento: 18070511451125900000002841068



O §2º do art. 3 do NCPC preconiza que o Estado sempre que possível promoverá

a solução consensual dos conflitos, no mesmo norte, o art. 139, Inciso V do NCPC assim

determina:
   Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código,
incumbindo-lhe: 
(...) 
V. promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com
auxilio de conciliadores e mediadores judiciais; 

  
 

O NCPC prevê a possibilidade de autocomposição a qualquer tempo, razão que

na hipótese de improcedência dos presentes embargos, requer a designação de audiência de

conciliação nos termos do Inciso V do art. 139 do NCPC;
 

III - AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS JUNTADOS
 

De acordo com o provimento COGE n. 34, bem com o art. 544 § 1º do CPC com

a nova redação dada pela Lei n. 10.352/01, o advogado que esta subscreve autentica os

documentos que acompanham esta petição inicial, não necessitando, assim, a autenticação

Cartorária.
 
IV – RESUMO DOS FATOS

O autor ajuíza a presente ação em face do Requerido, visando obter o

recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de indenização do

seguro obrigatório – DPVAT, em razão de invalidez permanente, decorrente de acidente de

trânsito ocorrido 17/06/2015, conforme documentos anexos (Doc. 04, 05, 06, 07, 08, 09).

O autor foi operado, apresentando redução da função do pé em 70%, conforme

atestado acostado a presente inicial (doc.03).

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais como: fraturas

completas, obliquas, localizadas nas extremidades distais do 2º e 3º metatarsos (pé esquerdo),  

resultando redução funcional, conforme documento acostado a exordial.
Acontece que a parte autora requereu administrativamente o beneficio DPVAT,

SENDO INFDEFERIDO, conforme demonstrativo em anexo (Doc.10),  neste sentido vem a juízo
comprovar que preenche todos os requisitos para recebimento do benefício.
 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz

necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização

referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida

correção monetária que deverá incidir a partir do dia 17/06/2015.
 

V - DO DIREITO
 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo:
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Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada: 
  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; 
  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima
- no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. 

  
 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve

o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele

decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º

da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:
 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade

do segurado. (grifo nosso)
  

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da

Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: “O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente”.. .  Mediante a entrega dos seguintes

documentos:“registro da ocorrência no órgão policial competente”.
 

Não obstante requer a decretação da INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA em

favor do consumidor, face a verossimilhança das alegações e a clarividente hipossuficiencia

técnica e financeira, por força do art. 6º, inciso VIII DO Código de Defesa do Consumidor, tudo

para determinar que a requerida apresente o processo administrativo, o laudo pericial e as

conclusões médicas que ensejaram o indeferimento do beneficio.
 

Neste sentido o autor junta todos os documentos exigidos pela legislação

supramencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que acometem e o registro de

ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo com a lei.
 

 
 

VI – DO CONVÊNIO Nº 69/2015 entre o TJ-PI e a SEGURADORA LIDER
 

A REQUERIDA e o TJ PIAUI realizaram convênio, com vistas à realização de

perícias médicas em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos

Automotores de Via Terrestre, onde as perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA
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LÍDER a um valor fixo de R$ 200,00 (duzentos reais), independente de seu resultado

(constatação, ou não, da invalidez permanente da vítima periciada, com decisão de procedência,

ou improcedência, da demanda).
 

Desta forma requer seja nomeado medico local competente por este Juízo para

realização de perícia do Autor, respondendo aos quesitos.
 

Em seguida requer a intimação da ré para pagamento dos honorários periciais,

e as partes acerca da data oportuna para realização do exame médico, tudo isso por ser

essencial ao deslinde da causa.
 

VII -  DO PEDIDO
 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como

efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito, o Requerente requer a Vossa

Excelência o que segue:
 

 
 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem condições de

arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto,

fundamenta-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº

1.060/50.
 

b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de

Conciliação, expedindo-se o competente mandado de citação ao Réu no endereço fornecido pelo

autor, para nela comparecer, caso queira, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de

confissão e revelia;
 

c) A decretação da INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA em favor do consumidor,

face a verossimilhança das alegações e a clarividente hipossuficiencia técnica e financeira, por

força do art. 6º, inciso VIII DO Código de Defesa do Consumidor, tudo para determinar que a

requerida apresente o processo administrativo, o laudo pericial e as conclusões médicas que

ensejaram o indeferimento do beneficio.
 

d) requer a PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, (PERÍCIA MÉDICA), visando

aferir o grau e a extensão das lesões que acometem o Requerente, e as seqüelas do acidente,

NESTE SENTIDO que seja nomeado médico local competente por este Juízo para realização de

perícia do Autor, respondendo aos quesitos em anexo, nos termos do artigo 464 e SS NCPC e do

Convenio 65/2015 realizado entre a requerida e o TJ/PI;
 

e) - Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o

direito a indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA de acordo

com o índice INPC;
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f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas

processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios.
 

Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito

admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial, testemunhal,

devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os documentos necessários para o desenrolar

da questão, por ser de direito e de justiça;
 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

apenas para fins de alçada.
 

Nestes termos, pede deferimento.
 

Teresina - PI, 05 de JULHO de 2018.
Islanny Oliveira Santos
OAB/PI 13.293
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 Poder Judiciário 
Justiça Federal de 1º Grau 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 
6ª Vara/JEF 

 

 

L.M.S.M 

 

PERÍCIA MÉDICA OFICIAL (BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO) 
  Quesitos deste Juízo: 

 
a) Profissão declarada: 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS / 32 ANOS 
 

b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID). 
T 92-3: SEQUELA DE FRATURA DOS 2º E 3º METATARSOS ESQUERDO 
 

c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.  
A DOENÇA É DE ORIGEM TRAUMÁTICA. 
 

d) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, 
bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.  

A FRATURA DECORRE DE ACIDENTE DE TRABALHO, SEGUNDO O AUTOR (ACIDENTE DE 
MOTOCICLETA) EM JUNHO DE 2015. O MESMO PROCUROU POR ASSISTÊNCIA MÉDICA.  
 

e) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade 
habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão. 

NÃO HÁ INCAPACIDADE PARA A ATIVIDADE REFERIDA ATUALMENTE. APESAR DA 
FRATURA E SUA SEQUELA, HÁ FUNÇÃO PRESERVADA QUE PERMITE O DESENVOLVIMENTO 
DA ATIVIDADE HABITUAL. 
 

f) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou 
temporária? Parcial ou total?  

-- 
 

g) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a). 
JUNHO DE 2015, RELATA O AUTOR 
 

h) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data, até mesmo aproximada, do inicio da 
incapacidade? Em que o(a) perito(a) judicial se fundamentou para chegar a esta conclusão (exames, declaração do autor, laudos 
anteriores)?. 

HOUVE INCAPACIDADE POR 12 MESES A CONTAR DA DATA DA FRATURA. 
 

i) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa 
patologia? Justifique. 

A INCAPACIDADE DECORRE DA DATA DO ACIDENTE E DAS FRATURAS. 
 

j) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo 
(04/01/2016) e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão. 

NÃO É POSSÍVEL AFIRMAR SE HAVIA INCAPACIDADE ENTRE A DATA ACIMA CITADA E A 
DATA DA PERÍCIA JUDICIAL DE HOJE. 
 

PROCESSO Nº: 5775-29.2018.4.01.4000 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PERICIANDO: LUIS CARLOS BRAGA FERREIRA 
ESTADO CIVIL: CASADO             SEXO: ( M )                       CPF: 029.606.653-25 
DATA DE NASCIMENTO: 05/11/1986                             ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO 
FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: DESEMPREGADO 
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 Poder Judiciário 
Justiça Federal de 1º Grau 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 
6ª Vara/JEF 

 

 

L.M.S.M 

k) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o 
exercício de outra atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade? 

-- 
 

l) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de 
outra pessoa para as atividades diárias? A partir de quando? 

-- 
 

m) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial? 
ANAMNESE E EXAME FÍSICO; ATESTADO MÉDICO; RADIOGRAFIAS. 
 

n) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado 
tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS? 

O AUTOR RELATA ESTAR FAZENDO TRATAMENTO COM FISIOTERAPIA E MEDICAÇÃO. 
NÃO HÁ INDICAÇÃO DE TRATAMENTO CIRÚRGICO NO MOMENTO. 
O TRATAMENTO É OFERECIDO PELO SUS COM DIFICULDADE. 
 

o) ESTIMAR QUAL O TEMPO (art.60,§8°da Lei 13.457/2017) e o eventual tratamento necessários para que o(a) 
periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da 
incapacidade)? 

-- 
 

p) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa. 
-- 
 

q) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda 
apenas em caso afirmativo. 

NÃO 
 

r) O(a) periciando(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 
paralisia irreversível incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou 
contaminação por radiação? 

NÃO 
 
 
 
  

QUESITOS DO JUÍZO 
 

1. Caso seja constatada a capacidade laborativa do periciando, é possível afirmar a existência de lesões? 
SIM 
 

2. Constatadas as lesões, é possível afirmar que elas decorrem de acidente de qualquer natureza (exceto acidente de 
trabalho)? 
DECORRE DE ACIDENTE DE TRABALHO. 
 

3. Decorrendo as lesões do acidente, é possível constatar a existência de sequelas resultantes das lesões? 
SIM 
 

4. Constatadas as sequelas resultantes das lesões, é possível afirmar a existência de redução na capacidade para o 
exercício da profissão do periciando no momento do acidente? 
NÃO 
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 Poder Judiciário 
Justiça Federal de 1º Grau 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 
6ª Vara/JEF 

 

 

L.M.S.M 

5. Havendo redução da capacidade laboral, é possível afirmar que se trata de diminuição permanente da capacidade 
laborativa para a profissão habitual do periciando no momento do acidente? 
NÃO 

 
Teresina, 11 de junho de 2018. 

 
 

Médico (a) Perito (a): Dr. Leandro Ponce Leal – Ortopedia.                                            Assistente Técnico – INSS 
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Rio de Janeiro, 07 de Outubro de 2016

Carta n°: 9843533

A/C: LUIS CARLOS BRAGA FERREIRA

Sinistro: 3160484188 ASL-1005413/16

Vitima: LUIS CARLOS BRAGA FERREIRA

Data Acidente: 17/06/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: LEIDIANA DE SOUSA LEAL

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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